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V O T O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES: Trata-se de Agravo

Interno interposto pelo Estado de Goiás contra decisão que negou

seguimento à Reclamação.

A presente ação oi assim relatada pela Ministra CÁRMEN LÚCIA:

“1. Em 11.5.2023, oi negado seguimento à reclamação

ajuizada pelo Estado de Goiás contra acórdão proerido pela

Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho no Processo n.

12228-76.2017.5.18.0004, pelo qual teria sido contrariada a

Súmula Vinculante n. 10 deste Supremo Tribunal.

Na decisão agravada, tem-se a seguinte undamentação:

“(...) 4. Põe-se em oco na presente reclamação se, ao

assentar que a alteração da jornada de trabalho de seis para oito

horas diárias do empregado anistiado sem o devido acréscimo

remuneratório importaria aronta ao princípio constitucional da

irredutibilidade salarial, a autoridade reclamada teria aastado

o inc. II do § 3º do art. 7º da Lei Estadual n. 15.664/2006 e o art.

2º da Lei Estadual n. 17.916/2012, em contrariedade à Súmula

Vinculante n. 10 deste Supremo Tribunal.

5. A reclamação constitui instrumento constitucional

processual posto no sistema como dupla garantia ormal da

jurisdição: primeiro, para o jurisdicionado que tenha recebido

resposta a pleito ormulado judicialmente e veja a decisão

proerida arontada, ragilizada e despojada de vigor e ecácia;

segundo, para o Supremo Tribunal Federal (al. l do inc. I do art.

102 da Constituição da República) ou para o Superior Tribunal

de Justiça (al.  do inc. I do art. 105 da Constituição), que podem

ter as respectivas competências enrentadas e menosprezadas

por outros órgãos do Poder Judiciário e a autoridade das

decisões proeridas mitigada diante de atos reclamados.

Busca-se pela reclamação azer com que a prestação

jurisdicional se mantenha dotada de vigor jurídico próprio ou

que o órgão judicial de instância superior tenha sua

competência resguardada.

6. O instituto da súmula vinculante inaugurou hipótese de

cabimento de reclamação para o Supremo Tribunal Federal,

conorme disposto no § 3º do art. 103-A da Constituição da

República.

A contrariedade a determinada súmula ou a sua aplicação

indevida por ato administrativo ou decisão judicial possibilitam
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a atuação do Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar a

reclamação procedente, pode anular o ato ou cassar a decisão e

determinar outra seja proerida, com ou sem a aplicação da

súmula, conorme o caso.

Tem-se na Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal

Federal:

‘Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a

decisão de órgão racionário de Tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do poder público, aasta sua incidência, no todo ou

em parte’.

7. O inc. II do § 3º do art. 7º da Lei Estadual n. 15.664/2006

e o art. 2º da Lei Estadual n. 17.916/2012 dispõem:

‘Art. 7º Fica criado, na AGANP, um quadro

transitório de empregos públicos, na condição de extintos

quando vagarem, com quantitativo suciente para nele

integrar os servidores sujeitos ao regime da Consolidação

das Leis do Trabalho, que puderem ser enquadrados nos

termos deste artigo. (…)

§ 3º A opção reerida neste artigo implicará, a partir

da data de seu deerimento: (…)

II - alteração automática do contrato de trabalho para

as condições desta Lei, que produzirá, dentre outros, os

seguintes eeitos:

a) renúncia a disposições contratuais ou

regulamentares e consequente extinção de toda e qualquer

vantagem pecuniária diversa das reeridas no inciso I, que

se consideram incluídas no valor do salário, com exceção

apenas das relacionadas no § 4º;

b) renúncia a parcelas remuneratórias, reerentes a

períodos aquisitivos uturos, mesmo que já incorporadas

ao salário ou remuneração, por decisão administrativa ou

judicial, bem como desistência de ações administrativas ou

judiciais visando à incorporação ou percepção de valores

de idêntica natureza;

c) prestação de jornada semanal de 40 (quarenta)

horas de trabalho, que poderá, sem ser considerada como

serviço extraordinário, compreender dias úteis, sábados,

domingos e eriados, em períodos diurnos e noturnos,

assegurado descanso semanal remunerado mínimo de 24

(vinte e quatro) horas consecutivas’ (f. 8, doc. 1).

‘Art. 2º. Como ex-empregados de entidade
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paraestatal extinta sem similar no contexto da

administração estadual, o seu retorno dar-se-á no quadro

transitório de empregos públicos criado pelo art. 7º da Lei

n. 15.664, de 23 de maio de 2006, com as modicações

introduzidas pelas Leis ns 17.098, de 02 de julho de 2010, e

17.257, de 25 de janeiro de 2011, o qual, para tanto, ca

suprido de quantitativo suciente para abrigar os que

vierem a integrá-lo na orma ali preconizada, nesta Lei e

em suas instruções normativas’ (f. 7, doc. 1).

8. No caso em exame, a autoridade reclamada não aastou

o inc. II do § 3º do art. 7º da Lei Estadual n. 15.664/2006 e o art.

2º da Lei Estadual n. 17.916/2012. Limitou-se a reconhecer que a

alteração da jornada de trabalho de seis para oito horas diárias

do empregado anistiado sem o devido acréscimo remuneratório

arontaria o princípio constitucional da irredutibilidade salarial,

nos termos do inc. VI do art. 7º da Constituição da República.

Tem-se no acórdão reclamado:

‘A majoração da jornada de trabalho sem o devido

acréscimo remuneratório implica aronta ao princípio

constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF), em

ace de sensível diminuição do salário-hora.

A jurisprudência do TST se rmou no sentido de que o

pagamento da mesma remuneração aos empregados anistiados

cumulativamente com o acréscimo de jornada implica em

redução salarial, quando se observa o decréscimo do valor do

salário-hora, sendo devidas dierenças. (…)

Os julgados citados trazem teses que levam em conta

situações similares à examinada no caso concreto, demonstrando

o entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual

também deve ser aplicado neste processo. Pelo exposto, conheço

do recurso de revista, por violação do art. 7º, VI, da Constituição

Federal. (…)

Como consequência do conhecimento do recurso de

revista, por violação do art. 7º, VI, da Constituição Federal, dou-

lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento

proporcional das horas acrescidas à nova jornada de trabalho,

após readmissão por anistia, em respeito ao valor do salário-

hora, de orma simples, e conorme se apurar em liquidação,

observando-se o divisor 180 para cálculo do valor da hora-

trabalhada, e refexos nos limites da inicial: refexos em érias

acrescidas do terço, com pagamento em dobro da dierença de

érias e terço para aquelas que já ultrapassaram o período
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concessivo; décimo-terceiro salário e FGTS’ (fs. 6-9, doc. 11).

Não se comprova, no caso, contrariedade à Súmula

Vinculante n. 10 deste Supremo Tribunal por inobservância do

princípio da reserva de plenário, pois a autoridade reclamada

não ez juízo de inconstitucionalidade do inc. II do § 3º do art.

7º da Lei Estadual n. 15.664/2006 e do art. 2º da Lei Estadual n.

17.916/2012, nem aastou a aplicabilidade desses dispositivos

legais. Assim, por exemplo: [...]

Ausentes, na espécie, os requisitos processuais

viabilizadores do regular trâmite desta reclamação.

9. Pelo exposto, nego seguimento à presente reclamação

(§ 1º do art. 21 e parágrao único do art. 161 do Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal), prejudicada a medida

liminar requerida.”

Para o julgamento do recurso em sessão virtual, a Ministra Relatora

apresenta voto pelo desprovimento do agravo interno, com a seguinte

proposta de ementa:

“AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO.

TRABALHISTA. ANISTIA. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAR

A JORNADA DE TRABALHO DE SEIS PARA OITO HORAS

DIÁRIAS, SEM A CORRESPONDENTE RETRIBUIÇÃO

REMUNERATÓRIA. ALEGADO DESRESPEITO À SÚMULA

VINCULANTE N. 10 DESTE SUPREMO TRIBUNAL:

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE

O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, SE UNÂNIME A

VOTAÇÃO.”

Peço vênia à Relatora para lançar minha posição em sentido

contrário, pois, entendo que, no presente caso, o órgão racionário do

Tribunal Superior do Trabalho aastou a incidência do art. 7º, § 3º, II, da

Lei 15.664/2006, do Estado de Goiás, em aronta à Súmula Vinculante 10,

cujo teor transcreve-se abaixo:

“Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão

de órgão racionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

Poder Público, aasta sua incidência, no todo ou em parte.”
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A discussão na origem está relacionada com a anistia concedida pelo

Estado Goiás, com base na Lei Estadual 17.916/2012 (Doc. 8), que

permitiu a readmissão dos ex-empregados da extinta Caixa Econômica do

Estado de Goiás (CAIXEGO). Segundo a Lei Estadual 15.664/2006 (Doc.

9), os ex-empregados que optassem pela readmissão, integrariam o

quadro transitório da Agência Goiana de Administração e Negócios

Públicos (AGANP), cando sujeitos ao regime da CLT, observadas as

condições estabelecidas em seu art. 7º:

“Art. 7º Fica criado, na AGANP, um quadro transitório de

empregos públicos, na condição de extintos quando vagarem,

com quantitativo suciente para nele integrar os servidores

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, que

puderem ser enquadrados nos termos deste artigo.

§ 1º O empregado público poderá optar pelo

enquadramento no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados

da publicação desta Lei, o que se dará na reerência ‘base’ do

quadro transitório de que trata este artigo.

§ 2º A opção somente poderá ser deerida se o servidor,

cumulativamente:

I - or ocupante de emprego público cujas unções

equivalham às descritas no art. 3º;

II - possuir o nível de escolaridade e satiszer aos demais

requisitos exigidos para enquadramento, provimento e

exercício do cargo público eetivo equivalente.

§ 3º A opção reerida neste artigo implicará, a partir da

data de seu deerimento:

I - percepção das seguintes vantagens que serão devidas

ao servidor sob idênticos requisitos, condições, valores, limites,

percentuais, prazos e períodos aquisitivos a que zerem jus os

servidores ocupantes de cargo eetivo de mesma denominação

e equivalência de unções:

a) salário correspondente ao valor do vencimento xado

para o cargo eetivo equivalente;

b) graticação adicional por tempo de serviço;

c) adicional de progressão uncional;

d) indenizações, auxílios e licenças, inclusive a prêmio,

constantes do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do

Estado de Goiás e de suas Autarquias, desde que os beneícios

não estejam assegurados pelo respectivo regime de previdência,

hipótese em que se aplica a legislação ederal pertinente;
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II - alteração automática do contrato de trabalho para as

condições desta Lei, que produzirá, dentre outros, os seguintes

eeitos:

a) renúncia a disposições contratuais ou regulamentares e

conseqüente extinção de toda e qualquer vantagem pecuniária

diversa das reeridas no inciso I, que se consideram incluídas no

valor do salário, com exceção apenas das relacionadas no § 4º;

b) renúncia a parcelas remuneratórias, reerentes a

períodos aquisitivos uturos, mesmo que já incorporadas ao

salário ou remuneração, por decisão administrativa ou judicial,

bem como desistência de ações administrativas ou judiciais

visando à incorporação ou percepção de valores de idêntica

natureza;

c) prestação de jornada semanal de 40 (quarenta) horas de

trabalho, que poderá, sem ser considerada como serviço

extraordinário, compreender dias úteis, sábados, domingos e

eriados, em períodos diurnos e noturnos, assegurado descanso

semanal remunerado mínimo de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas.

§ 4º Excetuam-se do disposto no § 3º, II, alínea ‘a’, as

seguintes vantagens:

I - anuênio ou seus equivalentes, adquiridos até a data de

deerimento da opção;

II - graticação de incentivo uncional;

III - graticação especial de localidade e por atividades

penosas, insalubres ou perigosas;

IV - graticação pela participação em órgãos de

deliberação coletiva;

V - graticação de encargo de curso ou concurso;

VI - graticação pela elaboração ou execução de trabalho

relevante de natureza técnica ou cientíca;

VII - graticação pela prestação de serviços

extraordinários;

VIII - unção comissionada;

IX - subsídio ou graticação decorrente do exercício de

cargo em comissão;

X - graticação de participação em resultados.

§ 5º Quando o valor resultante da aplicação do disposto no

§ 3º, II, alínea ‘a’, or superior ao do salário devido ao servidor,

a dierença vericada constituirá ‘excedente de remuneração’ e

será paga sob esse título até a sua integral absorção pelo salário.

§ 6º O ‘excedente de remuneração’ não será computado
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nem acumulado para cálculo de qualquer outra vantagem.

§ 7º Para cada emprego público objeto de enquadramento

na orma deste artigo, ca suspenso o provimento de um cargo

eetivo do Quadro Permanente de que trata o Anexo I.

§ 8º A ocorrência de vacância do emprego público acarreta

automaticamente a liberação, para eeito de provimento de

cargo eetivo suspenso nos termos deste artigo.

§ 9º Para eeito do disposto no art. 7º, § 3º, inciso I, alínea

‘d’, aplica-se, subsidiariamente, o Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, aos

empregados públicos enquadrados no quadro transitório nos

termos deste artigo.”

Nestes autos, a Associação de Resgate e Cidadania do Estado de

Goiás, representando os ex-empregados da CAIXEGO, originariamente,

ajuizou a Ação Cível Coletiva buscando os eeitos nanceiros a contar da

dispensa, além de dierenças salariais em razão do aumento da jornada

diária de seis para oito horas. O pedido oi julgado improcedente. Tal

decisão oi mantida pelo TRT-GO.

Porém, em Recurso de Revista, a 6ª Turma do TST, ao analisar a

controvérsia, assentou (Doc. 11):

“A majoração da jornada de trabalho sem o devido

acréscimo remuneratório implica aronta ao princípio

constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF), em

ace de sensível diminuição do salário-hora.

A jurisprudência do TST se rmou no sentido de que o

pagamento da mesma remuneração aos empregados anistiados

cumulativamente com o acréscimo de jornada implica em

redução salarial, quando se observa o decréscimo do valor do

salário-hora, sendo devidas dierenças. Nesse sentido, os

seguintes julgados: [...]

Os julgados citados trazem teses que levam em conta

situações similares à examinada no caso concreto,

demonstrando o entendimento desta Corte Superior sobre a

matéria, o qual também deve ser aplicado neste processo. Pelo

exposto, conheço do recurso de revista, por violação do art. 7º,

VI, da Constituição Federal.

MÉRITO

ANISTIA. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

DE SEIS PARA OITO HORAS DIÁRIAS.
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Como consequência do conhecimento do recurso de

revista, por violação do art. 7º, VI, da Constituição Federal, dou-

lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento

proporcional das horas acrescidas à nova jornada de trabalho,

após readmissão por anistia, em respeito ao valor do salário-

hora, de orma simples, e conorme se apurar em liquidação,

observando-se o divisor 180 para cálculo do valor da hora-

trabalhada, e refexos nos limites da inicial: refexos em érias

acrescidas do terço, com pagamento em dobro da dierença de

érias e terço para aquelas que já ultrapassaram o período

concessivo; décimo-terceiro salário e FGTS. ”

Nesta Reclamação alega-se oensa à Súmula Vinculante 10 em ace

da não aplicação, ao caso concreto, do art. 7º, § 3º, II, da Lei 15.664/2006,

do Estado de Goiás, sem observar a cláusula de reserva de plenário.

É importante relembrar que “não é o mero ato de aastar a aplicabilidade

do comando legal que implica contrariedade à súmula, mas azê-lo com esteio em

incompatibilidade com o texto constitucional, mesmo que de orma não

declarada” (Rcl 44.018 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª

Turma, j. 27/4/2021, DJe de 10/5/2021). Ou seja, não basta aastar

determinada norma, há de se azer com undamento constitucional.

No presente caso, a Corte de origem assinalou que a “majoração da

jornada de trabalho sem o devido acréscimo remuneratório implica aronta ao

princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF), em ace de

sensível diminuição do salário-hora”, de modo que “o pagamento da mesma

remuneração aos empregados anistiados cumulativamente com o acréscimo de

jornada implica em redução salarial, quando se observa o decréscimo do valor do

salário-hora, sendo devidas dierenças”.

Ou seja, de orma dissimulada e sob o pálio de argumentação

constitucional do princípio da irredutibilidade salarial, o órgão

racionário do TST aastou a incidência do art. 7º, § 3º, II, da Lei

15.664/2006, do Estado de Goiás .

Ao realizar essa interpretação, exerceu o controle diuso de

constitucionalidade e utilizou a técnica decisória denominada declaração

de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto, pela qual o

intérprete declara a inconstitucionalidade de algumas interpretações

possíveis do texto legal, sem, contudo, alterá-lo gramaticalmente, ou seja,

censurou uma determinada interpretação por considerá-la

inconstitucional.

Dessa orma, embora não tenha declarado expressamente a
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inconstitucionalidade incidental, o órgão racionário aastou a aplicação

da norma sem aplicação do art. 97 da CF/88, violando o enunciado da

Súmula Vinculante 10 por desrespeito à Cláusula de Reserva de Plenário.

Ante o exposto, pedindo vênia à Relatora, DOU PROVIMENTO ao

Recurso de Agravo para julgar PROCEDENTE o pedido e cassar o

acórdão impugnado, por inobservância da Súmula Vinculante 10,

devendo outra decisão ser proerida, em observância a tais parâmetros.

É como voto.


